
VERSÃO 1.1 (17.09.2020)    1 UNIDADE ORGÂNICA NUCLEAR
   0 DIREÇÕES MUNICIPAIS
   1 DEPARTAMENTO MUNICIPAL

 

Serviço enquadrado por legislação específica não subordinada ao RJOSAL. Nos
termos da alínea do n.º 1 do art.º 10.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, não
concorrem para os limites de dirigentes a prover

MODELO DE ESTRUTURA HIERARQUIZADA

ESTRUTURA 
NUCLEAR

ESTRUTURA 
FLEXÍVEL

Unidade Orgânica Flexível - Liderada por titular de cargo de Direcção
Intermédia de 1.º Grau

   8 UNIDADES ORGÂNICAS FLEXÍVEIS
   2 DIVISÕES MUNICIPAIS
   6 UNIDADES MUNICIPAIS 3.º Grau

   3 SUBUNIDADES ORGÂNICAS

ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

Unidade Orgânica Flexível - Liderada por titular de cargo de Direcção
Intermédia de 2.º Grau

Unidade Orgânica Flexível - Liderada por titular de cargo de Direcção
Intermédia de 3.º Grau 

GABINETE DE APOIO  
PESSOAL

DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO
GERAL E FINANÇAS - DAGF

UM APROVISIONAMENTO E 
CONTRATAÇÃO

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - DEDS

UM OBRAS MUNICIPAIS

DIVISÃO DE  GESTÃO E
ADMINISTRAÇÃO

DO TERRITÓRIO - DGAT

UM PLANEAMENTO E FUNDOS 
COMUNITÁRIOS

PRESIDENTE DA CÂMARA 

UM APOIO JURÍDICO

UM CULTURA E TURISMO

GABINETE DE APOIO 
ÀS FREGUESIAS

SERVIÇO MUNICIPAL  
PROTECÇÃO CIVIL

SERVIÇOS MÉDICO  
VETERINÁRIOS


